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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

PORTARIA  N° 003 DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  concessão  de  FÉRIAS a

servidores  públicos  ESTATUTÁRIOS  deste

município, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º -  CONCEDER 10 dias de férias  regulamentares aos  servidores a  baixo

relacionados,  a  partir  de  02/01/2023,  referente  ao  período  aquisitivo  de  2022/2023,

retornando às suas atividades a partir do dia 12 de JANEIRO de 2023.

Art.  2º -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua publicação,  revogadas  às

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM  09 DE JANEIRO DE 2023.

KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01–Centro-Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

PORTARIA  N° 004 DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  concessão  de  FÉRIAS a

servidores  públicos  ESTATUTÁRIOS  deste

município, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º -  CONCEDER 15 dias de férias  regulamentares aos  servidores a  baixo

relacionados,  a  partir  de  02/01/2023,  referente  ao  período  aquisitivo  de  2022/2023,

retornando às suas atividades a partir do dia 17 de JANEIRO de 2023.

Art.  2º -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua publicação,  revogadas  às

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 09 DE JANEIRO DE 2023.

KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01–Centro-Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

PORTARIA  N° 005 DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  concessão  de  FÉRIAS a

servidores  públicos  ESTATUTÁRIOS  deste

município, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º -  CONCEDER 20 dias de férias  regulamentares aos  servidores a  baixo

relacionados,  a  partir  de  02/01/2023,  referente  ao  período  aquisitivo  de  2022/2023,

retornando às suas atividades a partir do dia 22 de JANEIRO de 2023.

Art.  2º -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua publicação,  revogadas  às

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 09 DE JANEIRO DE 2023.

KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01–Centro-Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

PORTARIA  N° 006 DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  concessão  de  FÉRIAS a

servidores  públicos  ESTATUTÁRIOS  deste

município, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º -  CONCEDER 30 dias de férias  regulamentares aos  servidores a  baixo

relacionados,  a  partir  de  02/01/2023,  referente  ao  período  aquisitivo  de  2022/2023,

retornando às suas atividades a partir do dia 01 de FEVEREIRO de 2023.

Art.  2º -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua publicação,  revogadas  às

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 09 DE JANEIRO DE 2023.

KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01–Centro-Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

PORTARIA  N° 007 DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  concessão  de  FÉRIAS a

servidores  públicos  ESTATUTÁRIOS  deste

município, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER 10 dias de férias regulamentares a (os) servidor (es) a baixo

relacionado  (s),  a  partir  de  04/01/2023,  referente  ao  período  aquisitivo  de  2022/2023,

retornando às suas atividades a partir do dia 14 de JANEIRO de 2023.

Art.  2º -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua publicação,  revogadas  às

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 09 DE JANEIRO DE 2023.

KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01–Centro-Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

PORTARIA  N° 008 DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  concessão  de  FÉRIAS a

servidores  públicos  ESTATUTÁRIOS  deste

município, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º -  CONCEDER 15 dias de férias  regulamentares aos  servidores a  baixo

relacionados,  a  partir  de  17/01/2023,  referente  ao  período  aquisitivo  de  2022/2023,

retornando às suas atividades a partir do dia 01 de FEVEREIRO de 2023.

Art.  2º -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua publicação,  revogadas  às

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 09 DE JANEIRO DE 2023.

KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01–Centro-Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

PORTARIA  N° 009 DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  concessão  de  FÉRIAS a

servidores  públicos  ESTATUTÁRIOS  deste

município, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER 20 dias de férias regulamentares a (os) servidor (es) a baixo

relacionado  (s),  a  partir  de  09/01/2023,  referente  ao  período  aquisitivo  de  2022/2023,

retornando às suas atividades a partir do dia 29 de JANEIRO de 2023.

Art.  2º -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua publicação,  revogadas  às

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 09 DE JANEIRO DE 2023.

KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01–Centro-Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

PORTARIA  N° 010 DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  concessão  de  FÉRIAS a

servidores  públicos  ESTATUTÁRIOS  deste

município, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER 20 dias de férias regulamentares a (os) servidor (es) a baixo

relacionado  (s),  a  partir  de  10/01/2023,  referente  ao  período  aquisitivo  de  2022/2023,

retornando às suas atividades a partir do dia 30 de JANEIRO de 2023.

Art.  2º -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua publicação,  revogadas  às

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 09 DE JANEIRO DE 2023.

KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01–Centro-Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

PORTARIA  N° 011 DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  concessão  de  FÉRIAS a

servidores  públicos  ESTATUTÁRIOS  deste

município, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER 10 dias de férias regulamentares a (os) servidor (es) a baixo

relacionado  (s),  a  partir  de  12/01/2023,  referente  ao  período  aquisitivo  de  2022/2023,

retornando às suas atividades a partir do dia 22 de JANEIRO de 2023.

Art.  2º -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua publicação,  revogadas  às

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 09 DE JANEIRO DE 2023.

KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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